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ESTADO DO MARANHAO
PREFE,ITURA MUNICIPAL
CNPJ: 0ó.172.720l0001-10

DE SANTO ANTÔNIO

SIS'I'EMA DE R-EGISTRO DE PREÇOS SR.P

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'OI2/2024
PROCESSO ADMINISTR{TIVO N' 1323I I-OOOI

PREGÃO PRESENCIÀL \' OOII2O24

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA MUMCIPAL DE PLANEJAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO, por meio da Prefeitura l,4unicipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n' 06.172.72010001-10, com sede à Avenida
Presidente Vargas, n',146, Centro - Santo Antônio dos Lopes - MA, neste ato representada pela Sra.
Maria Lia Silva e Silva, doravante denominada ORGÀO GERENCIADOR, para atender as demandas
das Secretarias Municipais requisitantes, considerando o PREGÀO PRESENCIAL N'001/2024. para
RECISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado na Ata da Sessão Pública realizada entre os dias
25 e 26 de janeiro de 2024 que indica como vencedor a empresa: HEBEL DE FREITAS
CAVALCANTE PLIBLICIDADE e a respectiva homologação do Processo Administrativo n"
1323 r r -0001.

RESOLVE:

Rcgistrar os preços dos serviços propostos pela empresa HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE
PL.IBLICIDADE, inscrita no CNPJ: n" 01.652.238i0001-64, localizada na Avenida Juscelino
Kubitschek, N'380, Centro, Lima Campos - MA, representada pelo Sr. Hebel de Freitas Cavalcante,
poíadora do RC: 048038782013-5 SSP,MA e o CPF: 790.758.943-68, nas quantidades estimadas. de

acordo com a classihcação por ela alcançada, por item, atendendo as condigões previstas no
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às

normas estabelecidas na Lei Federal no 8.666, de 21 de Junho de 1993, na Lei Complementar
12312006 e alterações posteriores e no Decreto Municipal n" 042/2018 de 05 de fevereiro de 2018.

CI,ÁUSULA PRIMEIRA _ Do OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de locação (incluindo montagem e

desmontâgem), de estrutura de palco. iluminaçào. sonorização. segurança, omamcntação,
apresentaçõcs (contemplando a contratação de atraçôes musicais regionais), e demais serviços
necessários, para realização de cvcntos de grande e médio porte, pelo prazo de l2(doze), meses, de

interesse de diversas secretarias do município de Santo Antônio dos Lopes/MA, especiticados no

Anexo II do Edital do PREGÀ0 PRESENCIAL N' 001/2024, que passa a fazer parte desta Ata,
juntâmente com a documentaçào c proposta de preços apresentada pela licitante vencedota, conforme
consta nos autos do Processo Administrativo n' 132311{001.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades

indicadas no ANEXO LTNICO deste documenlo, podendo o ORGAO PARTICIPANTE promover as

aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSÚ.I-A SEGU\IDA _ DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Unico - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua

publicação.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA GEruôICTe DA ÀTÁ DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE
PL.ANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÀO, nos seus aspectos operacionais. consoante o que ,) artiSo

5" do Decreto Municipal n'04212018, de 05 de fevereiro de 2018.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de RegistÍo de Preços poderá ser utilizada para aquisições do

respectivo objeto. por qualquer órgão da Administraçào Pública. Direta ou lndireta.

I
Alenida Presidentc Vargas, no 44ó, Ce[tro, Santo Antônio dos Lopes - MA
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ESTADODO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-r0

DE SANTO A\TÔNIO I)
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CLÁUSULA QUARTA _ DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔE,S E QUA.\TITATIVoS
Parágrafo Unico - Os preços registrados, as especificações dos serviços, os quantitativos, empresas

beneficiárias e Íepresentante legal das empresas. encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da eta
de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - Do(S) LOCAL(IS) E PRÁzo(S) DE ExECUÇÃo

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a prestar serviços nos endereços contidos na Ordem
de Serviço emitida pelo Orgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o inicio da execuçào dos serviços será de acordo com a

necessidade do Orgão participante, contados a partlr do recebimento da "Ordem de Serviços" ou
"Nota de Empeúo", de acordo com o Termo de Referência - Anexo ll do Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÔES DE ExECUÇÂo

Parágrafo Unico - A empresa detentora/consignalária desta Ata de Registro de Preços será convocada
a firmar contratações de prestação de serviços, observadas as condições fixadas neste instnrmento, no

edital e legislaçào pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DA REVISÃO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A Secretaria Municipal de Planejamento e Administração adotará a prática de

todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompaúamento
periódico dos preços pralicados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas condições de

execução.

Parágrafo Segundo - Os prcços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual Íedução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores, observadas as

disposições contidas no art. 65 da Lei n" 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mcrcado por
motivo supen'eniente, o Órgão Gerenciador convocará os fomecedores para negociarem a redução

dos preços aos valores praticados pelo mercado.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que sofrerem revisão, nâo ultrapassârão os preços praticados

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no meÍcâdo à época do regisro.

Parágrafo Quinto - Casô o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ORGÀO
GERENCIADOR solicitará ao prestador dos serviços, mediante correspondência, redução do preço

registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA _ DA ADESÃO N ATA PN REGISTRO Df PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços,

durante sua vigência. poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública
que não tenha paÍticipado do cename Iicitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

Parágrafo Segundo - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando

desejarem fazer uso da atâ de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da am para

manilestâção sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Terceiro - Caberá ao tbmecedor beneficiário da ata de rcgistro de preços, observadas as

condições nela estabelecidas. optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços decorrente de

adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com
o órgào gerenciador e órgãos participantes.
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ESTADO DO 1\trARANHÃO
PREFEITURA, MUNICIPÀL DE SANTO ANTÔNIO
CNP J : 06.17 2.7 20/000 1 -r 0

Parágrafo QuaÍo - As aquisições ou contÍatações adicionais a que se reiere este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados nâ ata de registro de preços para o órgâô gerenciador e órgãos
participantes, não podcndo ainda, excedcr na tota)idade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLAUST]LA NONA_ DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Após o encenamento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus
preços ao valor da proposta do licitante vencedor;

Parágrafo Segundo - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à análise das

documentações de habilitação:

Parágrafo Terceiro - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante vencedor;

Parágrafo Quartô - Além do preço do 1' (primeiro) colocado, seÍão ÍegisÍâdos preços de outros
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor;

Parágrafo Quinto - O Íegistro a que se refere o parágrafo terceiÍo, tem por objetivo o cadastro de
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses
previstâs 11o ârt. 11, §1'DecÍeto Municipal n' 042/?018, devendo ser registrados obedecendo a ordem
prevista no art. 11, § 2", do referido Decreto Municipal.

CLÁUSULA DÉCIItr{ _ DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pzrágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo
óRGÃo GERENCLA.DOR, quando:

I - O Fomecedor não cumprir as obligações constantes desta Ata de Registro de Preços;

II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

III - Não aceitar reduzir o seu preço legistrado, na hipótese deste se tomaÍ superior àqueles platicados
no mercado.

lV - Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do aÍ. 87 da Lei Federal 8.66611993.

V - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas petos ÓRCÀO1S)
PARTICIPANTE(S) ou pelo ORCÀO GERENCIADOR ou por fato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parâgrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registÍado, o Prestador do Serviço será

comunicado formalmente, através de documento que será juntado ao plocesso administrativo da
presente Ata, após sua ciência.

Parággafo Terceiro - No caso de recusa do Prestador do Serviço em dar ciência da decisão, a

comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município - e-DOM,
considerando-se cancelado o preço registmdo â partir dela.

Parágrafo Quarto A solicitação do Prestador do Serviço para cancelamento dos prcços registrados
poderá não ser aceita pelo ÓffGÃO GERENCÍADOR, facultando-se à este, neste caso, â âplicação
das penalidades cabíveis.

CLÁUSU LA O\ZE _ DA PU BLICAÇÃO

Parágrafo Único - o ÓnCÃo Cg,RfuCtADoR fará publicar o extrato da presente Ata no Diário
Oficial Eletrônico do MunicÍpio e-DOM, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

flAvenida Presiderte Vargas, no 446, Centro, Arónio dos Lopes - MA
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MARTA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal dc Planejamento e Administração

Portaria rI' 00.1/202 I -CIPSAL
(rr[ü() (]crcllclador

T]NDO NONATo ALVES PEREIRA
Sccrctár io Municipal tle Cultura

Ponaria n" 0I5/102l -GPS.\L
Órgão Participante

llía;tt^ À *,t". ü-,-^ -^ &.*

DE SA),.ITO ANTÔ \t() Do

75494364

HEBEL DE FREITAS CAYALCANTE PUBLICIDADE
CNPJ: rt" 01 .652.138/(XX) I -6-l

Rcpresentantc: Hcbcl dc Freitas Cavalcantc
Emprcsa Beneticiaria

NI,{RI-{ LII\IA D.{ SIL .A \ERES
Sccretária Municipal de Saúdc c Sâncamcnto

Portaria no (x)l/2023-GPSAL
()rgào Participantc

tJl*'^Lt*
RAIMTINDA SOLISA C. NASCI}IE}ITO

Seeretária MLrniciptl de Erjtttirçr)o
Portaria n'' (X)8/202 I -(iPSAL

(')rrão Participantc

ESTADO DO NIARANHÃO
PREFEITUR.\ }IU}.IICI PAL
CrNPJ : 06.1 72.72010001-10Sarto Ântônio do,

CLÁUSULA DoZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágratb Pr.imeiro - Todas as alterações que se fizerem necessâ'ias serâo registradas por intermédio
de lavratura de Termo Âtlitivo ou 

^postilamento. 
a presente Àta de Registro de Preços. conf'on.ne o

caso.
Parág'afô Segundo - Inregra estâ Ata, o Erlital do PRIGÀO PRESENCIAL N. 00 i/2024 e seus
anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo-l-ercciro - Pode'rá haver nrodificaçôcs nos locais da cntrcga dos nratcriais câso ern que â

CONTRAl'AN1'E notificará a CON'l-RA]'ADA.

ParágraÍb Quârto - Os casos omissos serào resolvidos de acordo com a Lei n" 8.666. de 2l de Junho
de 1993. a Lei Complementar 113'2006 e alterações posteriores. e o Decreto Municipal n" 0-12 de 05

de Í'evereilo de 2018.

CLÁUSUL.A, TR-EZE - D0 F0RO

Fica eleito o Í'oro da comarca desta cidadc de Santo Antônio dos Lopes. Estado do Maranhào. com
renúncia cxprcssa dc qualquer outro. por mais privilegiado quc scja para dirimir quaisqucr dúr,idas
oriundas do pfcsente instnlmento.
E por cstarenr. assim, justas c contlatadas. as partcs assinatn o prescnte. na prcsença de duas

tcstcmunhas.

Santô Antônio dos Lopes - MÂ. 06 dc nraio dc 202.1

HEBEL DE FRErrAs l:l'.ll?i;i';:J[illl!fu'
CAVALCANTE:790 (a/Ár(aNTE 7s!7's<]64

Dàdos:2024 0>06l446l.

l

ffith^s
Scc. Muu. de Assist. Social. JulenttLdc c Tral.ralho

Ponaria rÍ' 007/202 I -GPSAL
Órgiio Participante

Avcuida Plesidcnte \:argas. u'4-16. Centro. Santo,{rtrônio dos Lopcs - MA
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ESTADO DO MARANILIO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.72010001-10

DE SANTO ANTÔNIO

ANEXO ÚNrCO - ATA DE REGTSTRO DE PRIÇOS

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 012/2024IPM-SAL/MA
PREGÃO PRESENCIAL N." OOTI2O24

PROCESSO ADMINISTR-{TIvO }I." 13231T-OO()1

VIGÊNCU: 12 (DOZE) MESES

Este documento integra a Ata de Registro de Preços n'.012120241PM-SALMA, celebrada perante a

SECRETARIA MLTNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO e a Empresa que tiver
seus preços registrados, em lace à realízação e homologação do Pregão Presencial N'001/2024.

OBJETO: Registro de preços para futura e evenfual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para
prestação de seniços de locação (incluindo montagem e desmontagem), dc estrutura de palco,
iluminação, sonorização, segurançal omamentação, apresentações (contemplando a contÍatação de

atrações musicais regionais), e demais sewiços necessários, para realização de eventos de grande e
médro porte, pelo prazo de 12 (doze) meses, de interesse de diversas secretarias do município de

Santo Antônio dos LopesrMA.

QUADRO I - DADOS DA EMPRFSA BENFFICIÁRIA.

QUADRO 2 _ PRODUTOS FORNECIDOS

Avenida Presidente Vargas, n'446, Centro, Santo,A.Iltônio dos Lopes - M

Súto ÂÍr$ído dor

CNPJ: 01.652.238rc001-64 TELf, FONE; (99) 98204-0000. 9ti20+0001

E-MAI L : hebel som(q)hotmail.com
ENDEREÇO: Avenida Juscelino Kubitschek, N' 380,
Centro, Lima Campos - MA.

CPF: 790.758.94i-68

RS 70.140.00

LOCAÇÀO DE PAICO: (INCLUNDO
MONTAGEMDESMONTACENS):
ESTRI]TIJRA EM ALUMÍNIO. COM
PISO EM MADEIRA DE I,EI,
COBERTO POR LONA, COM 8,OOM

DE CÔMPRIMENTO X 6.OOM DE
PROFIÂIDIDADE, COM
ESTRUTLRAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS PARA
ILUMTNAÇÀO E SONORIZAÇÃO DE
ACORDO COM O TAMANIIO DO
PAICO OBRICATORIAMENTE. SER
MONTADO NO LOCAL INDICADO
PELO MUNICIPIO. OBS: TOdAS âS

despesas relativas ao lrânsporte.
âlimentâção. estadia. operaÉo.
montagem, desmontagenr será de
responsabilidade da em,rresa contratada.

sERVIÇO DIARI.{ 15 R§ 4.676,00I

DIÁRIA 12 RS t0.306,00 RS 226.712,00

LOCAÇÃO DE PALCO EM
ALIJMÍNIO. COBERTO COM LONAS
EM PERFEITAS CONDIÇÔES NA
COR BRANCA OU PRTTA,
MEDTN'DO. I.í METROS DE BOCA
POR IO METRÔS DE
PROFIJNDIDADE E IO METROS DE
AITURA. COM 2.20M DE ALTURA
DO PISO AO CHÃO E 07 METROS DE

SERVIÇO

\t, r^Y*"^)

I

I

2

L

LE}ÍPRESA: HEBEL DE FRETTAS C,4.VALCANTE
INSCRTÇÀO ESTADUÂL: 1 2407 6 | 49

REPRESENT^NTE LEGAL: ebel de Freitas Cavalcante

QUA\T.À{EDIDÂ
Drl
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ESTADO DO MARANHÃO
PRA,FEITURA MUNICIPAI,
CNPJ: 06.172.72010001-l 0

DE SANTO ANTÔNIO I)

PE DIREITO. COM SUPORTE PARA
MONTAGENI DO SISTEMA DE SOM,
EM AILA4ÍNIO, ACOPLADO AO
PALCO, TIPO TRÂ\,'E MEDIN'DO 08
METROS DE ALTURA E 02 METROS
DE LARGURA, SUPORTE PARA
TESTEIRA DE LED MONTADO EM
AII.]MÍNIO. MEDNDO 1,1 METROS
DE LARGIJÍRA P I,2O DE ALTURA. Ol
ESCADA DE ACESSO COM 2,OM DE
LARGURA EM CADA LADO DO
PAICO REVESTIDA DE ALUI\4iNIO,
PISO DO PÀICO COM CHÀPAS DE
MADEIRA MODELO NAVAL
RE\'ESTIDAS COM BORRACHA
ANTIDERRAPA\TE, É DE
EXTRIMA LVPORTÀNCIA QUE
TODA AREA DO PISO, NO FTINDO E
NAS I-AIERAIS SEJAV MON"TADAS
COM PROTEÇÀO TIPO GUARDA
CORPO. E QUE CU\4PRA TODAS AS
NÔRMÁS DE ATERRÂMENTO E
SEGURANÇA. OBS: Todas as despesas

relaúvas âo transpone, alimenlaçào,
estadia. operaçâo, montagem.
desíDntageó será de responsabilidad.
da empresa coDtÍatada.

LOCAÇÀO DE SONORZAÇÀO D[
MEDIO PORTE: QTIE ATENDA AS
NECESSIDADES PARA
APRESÉN]'ÀÇÕES DE MEDIO
PORTE EM LOCA-IS PLBLICOS. PA .
PUBLIC ADRLSS i OI. MESA DB
SOM 32 CANAIS COM 16

AUXILIARES DIGITÀL: I 0l -
MULTICABO DE 36 C-{N.A.IS COM 50
METROS-SPLDiTER;/02-
PROCESSADORES DICITAIST i 02-
CD PLAYER (QUE EXECUTE PEN
DRIVE); '0l - NOTEBOOK; / 06 -
CAIXÀS DE SI]BCRÂVE COM 02
FÁIANTES DE 18' ÍPODEM SER
MONTADÀS COM COMPONI]NTI:S
NACIONAIS); / 02 - CATXAS DII
ALTA FREQUÊ\CIA LINE ÀRRAY
DE 2 VIAS CO\TENDO .AL]'O
FALANI ES DE 10' OU 12' + DRIVER
DE NO MiNIMO 3" COM GUIA DE
ONDAS, COM BUMPERS PARA A
SUSPENSÀO DO SISTEMA: / 02 -
TORRES DE DELAY CADA COM 6
LTTIIDADES DE CAIXAS DE ALTA
FREQTIÉNCIA I-NE ARRAY CO\,Í 2

VIAS CONTENDO ALTO FALANTES
DE I()" OU 12" - DRIVER DE NO
MÍNIMO 2' COM GUIA DÊ ONDAS;
E 04 - LINIDADES DE CÂIXAS DE
SUBGRAVE COM 02 FAI,AI.(TES DE
18"; SISTEMA DE AMPLIFICAÇÀo
COMPLETA QUE A'IENDÀ AS
T.NECESSIDADES DO STSTEMÂ
ACIMAErr^ÇÃOECONEXÔUS
PARA AS DEVIDAS LICAÇÕES, /
MONITOR (PALCO) OI - / MESA DE
SOM COM ]2 CANAIS SEM

sERVIÇO t5 RS 6.566.00 RS 9ii.490,00

+ \lfl* 
"11,^,Avenida Presidente Vargas, n' 446, Ce,,t.o, Su,rtõ.Lntúã@ Loyres - ttl.l
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EXPANSOR E I6 AUXII-IARES
DICITAIS: / 02 - PROCESSADORES
DICITAIS PARA O SIDE FILL. COM
04. OBS: Todas as despesas relativas ao
transpoÍte, alimentaÇào, cstadia.
operaçâo, montagcm, desmontâgem scrâ
de responsabilidade da empresa
contratadâ.

.1

LOCAÇÀO DE SONORIZAÇÀO DE
GRANDE PORTE: IORNECIMENTO
DE SOM DE CRANDE PORTE COM
OS SEGUINTES PROFISSIONAIS
OBRICATORIA.MENTE
DlsPoNivErs: 0l (LrNr) oPERADoR
DE PA, OI fIJM) OPERADOR DE
MONITOR. ESPECIFICAÇÀO]
CONSOLE DICIIAL COM NO
MiNIMo DE 48 cANArs. ol
PROCESSADOR, IIITERCON PARA
COMLT},IICAÇÃO ENTRE O PA E
MONITOR- OI VULTICABO 48 VIAS
COM SPLIT'TER, MEDNDO 60
METROS. 24 CAIXAS DI-, SUB
WOOFER COM 2 FALANTES DE
I8"8OO W RMS ATTVAS OU
PASSIVAS. 24 CAIXAS ACÚSTICAS
TIPO Ln(E ARRAY
INDUSTRIALZADÀS DE 03 VLA.S

TIPO LONCTHROW (LONGO
ALCANCE) COM SISTEMA FI-Y,
POTÊNCIA SW PICO DE I36DBSPL A
I,OOM DT DISTÀ\CIA. SISTEMA Dt:
MONITOR CONTENDO OI CONSOLÊ
DIGITAI COM MINIMO DE 48
CANAIS - 24 ,\IXÍLIARES - LR. OI
PROCESSADOR DICITAL COM 08
VLAS. 08 CA]XAS COM 03 VLA.S

MAIS 08 CAtxAS DE SUBGRÂVES
PARA SIDE FILL COM 02 ALTO
FALANTES DE I8"8OOW RMS, 06
CAIXAS DE RETORNO 'TIPO SPOT
TIPO SM 4OOW OU SIMTLAR, 30
MICROFONES DIVERSOS MODELOS
CONDIZENTES COM
IIiSTRLn4ENTOS E VOZES: 03
MICROFONES SEM I'IO.
AMPLIFICAÇÃO DE POR'I'!
ADEQUADO NO SIDE FILL E VTAS

DE MONITOR, 02 AMPLTFICADORES
PARA GLTITARRA. OI

AMPLIFICADOR PARÁ CONTRA
BAIXO COM 02 CArxAS (01 COM
ALTO FAIANTE DE 15". OI CX
COM 04 A.F. DE 10"); 15 DIRECT
BOx. OBS: Todas âs despesas relaiivas
ao ranspoÍte, alimentaÇâo, estadia,
operação, montagem, desmofltagem será
de respoDsabilidâde da empresa
contratada.

STRVIÇO DIARI,\ 22 RS 10.84.r.00 RS 218.568.00

LOCAÇÃO DE SIS'IEMA DE
ILUMINAÇÀO DE MÉDIO PORTE,
CONTENDO: 1 MESA DD
ILUMINAÇÃO; 08 COI]

QUENTE/FRIO; ló PAR LED 12 DE 18

WATTSi l2 BEAN 200; 2 MAOUINA

SllRVlÇO t)IARIA 15 R$ 5.572.00 RS E3.580.005

Avenida Prçsidcntç Vargas, n" 446, Centro, Sanlo A dos Lopcs - MA
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ESTADO DO ]ItrÀRANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAI-
CNPJ: 06.172.720l0001-l 0

DE, SANTO A\TÔNIO I)

Ssrto AÍrôôído ót
DE tUMAÇA; I RACK DE l2
C,{\Àrs; 48M DE AIUMÍNIO Q30.
OBS: Todâs as despesa relati\'as ao
üanspone, âliÍEentâçâo, estadia,

opemção. montagem, desmontagem será
dc rcsponsabilidade da empresa
contmtada.
LOCAÇAO DE SISTE}úA DE
ILUMINÀÇÀO DE GRÁNDE PORTE
PARA PALCO: CONTENDO: 0l
CONSOLE DE LUZ. MESA DMX 2048
CANAIS. MA. OU AVOLIT 20IO
(COM MESMO NÚMERO DE
CANATS). COMPATÍVEL COM OS
EQUIPAMENTOS A SEGUIR: 20
LÂMPADAS PAR 64 FoCo #5 E #6 E
FILTROS VARIADOS- 02 RACKS
DIMMERBOX, CADA QUAL COM 36
DE 4KW, COM FILTROS. 12

hLIPSOIDAL. DE 750 WAfiS COM
ZOOM IRIS Ê FACA. IO ATOMIC
LED 3OOOW. 24 REFLETORES PAR
LED RGBWA COM CONTROLE DMX
E LEDS DE 55X3W 2'+ MOVNC
BEAW 5R TODOS DA MESVA
MARCA. 02 MÁQUINAS DE
I'UMAÇA CÔNTROLADAS VLA DMX
CoM VEI\-TILADORES. 0l CANIIÀO
SEGUIDOR 7R, 08 MINI BRUTT DE
04 OU 06 LÂMPADAS DWE. 02
SPLI'I ÉR (OU BUFFER) COM
CIRCUTTO, MICRO, PROCESSADO,
DE CERINCIAMENTO DE SINAL.
COM PELO MENOS 04 ENTRADÀS Ê
I6 SAIDAS DMX 5]2 TOTALMENTE
ISOLADAS. OI OPERADOR TÉC\ICO
L OI AUXILIAR TÉCNICO,. TODAS
AS DESPESAS PARA MONTACEM E
INSTALAÇÃO. E TRÁtr\SPORTE POR
CONTA DA EMPRF-SA
CON'IILA.TADA. OBS: Iodâs as

despesas relativâs ao transporte,
alimentôçào. estadia. opemção.
montagem, desmontagem será rlc
rcsponsabilidade da empresa contratada.

sERVtÇo DIARlA 2? RS 8.484.00 RS lÍt6.648.00ô

LOCAÇÂO DE PAINEL DE LED
OUTDOOR DE 3,00 X ,1,00M; AITA
RESOLUÇÃO, DISTÀNCLA ENTRE
PTXEL DE lOÀ[V, DENSIDADE DO
PIXF.I_ 40.000 PONTOS, 16.000,000
(DEZESSEIS MILHÔES DE CORES)
FULLRGB, CONÊIGURAÇÂO DO
PIXF,L 2 RED, I GREEN, I BLLE,
COM ESTRUTURA PARA
IÇAMENTO EM BOX TRUSS COM
NO MÍNIMO 2,50M DO CHÀO,
CABOS PAXA LIGAÇÃO. I-AP TOP
PARA OPERÂÇÀO DE SISTEMA,
PROCESSADOR DE VIDEO, 02
(tots) MoNrToREs DE viDEo. 02
(DOIS) APÀRELHOS EM DVD'S.
MESA DE CORTE. CABOS E
A(]ESSóRIOS NECESSÁRIOS PARA
RETRÁI.iSMISSÀO DOS SHOWS E
viDEoS. oBS: Todas a-s despesas

sERVrÇO I)IA R 1.\ i0 RS 4.900.00 RS r 47.000.007

Avenida Presidente Vargas, n" ,146, Centro, Salto dos Lopes - MA
,rú
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.7201000r-r0§úrlo âÍffio dot

I)E SAN'I'O ANTÔ NIO
seryúiàEsponsive

ÀUTUAÇ(O
Nc Proc.132311 0001

...l,r, |4J )
6à

relativas &o transpone, alinlentaçào.
estadia, operaçio. montagcm:
desmontagem será de respomabilidade
da empresa contmtadâ-

3

LOCAÇÀO DE SANITÁRIOS
(BANHEIRO QUÍMICO) EM
POLIETILE\O DE ALTÀ
DENSIDÂDE. COM TETO E
DIMENSÔES MÍNIMAS DE OI.16 M X
0I,22 M X O2,IO M, COMPOSTO DE
CATXA DE DEJETO. PORTA PAPEL
HIGIÊNICO, FECHADO COM
IDENTIFICAÇÃO DE OCUPADO.
PARA USO DO Pl,tsLICO EM GERÁI.
INCLIJINDO l XÂÀ-.--SPORTE.

MONTAGEM, LIMPEZA E
DESMONTACEM, QUE ATENDAM
AS NORMAS TÉCNICÀS
APROVADAS PELOS ÓRGÃOS
OFICIAIS COMPETENTES. OBS:
Todas as despesas relativas âo lransporte.
alimetrrâÇào. estadia. operação.
úonlâgem, desmontagem será de
responsabilidade dâ empresa contratâda.

SIlRvlÇO DIARI:\ 650

9

LOCAÇÃO DE GRL'PO GERáDOR DE
ENERGIA. MÓVEL. SILENCIOSO.
COM CAPACIDADE MÍNI\,f,A DE ISO

KVA, TRIFÁSICO, TENSÀO 380/220
WATTS, 60 tZ, COM
COMBUSTiVEL, OPERADOR E
CABOS ELÉTRICOS PARA
LICAÇÀO, CERCADO DE
ISOLAMENTO COM CRADES
DISCIPLINADORAS E FDCAÇÀO DE
FITA ZEBRADA. OBS: Todas as

despesas relativas ao transportc.
alimentaçào. estadia, operaçào,
monlagem, desmonlagem será de
responsabilidade da empresâ conüalada.

sERVIÇO DLARIA l5 RS 2.599.00 RS 90.965.00

t2

LOCAÇÀO DE TENDA ,TAMAT\HO
DE 6M X 6M. ALTURA \|INIVA DE 3

M; ESTRUTUtuA. EM MEl.ArON;
TETO FORMATO PIRA.VIDAL OU
CIIAPÉU DE BRUXA: COBERTL'R-A.
DE TETO E FECH,{\,IENTO
LATERAIS EM LONA VINÍI,ICA.
AI-TAMENTE RESISTENTE. N.ÃO
PROPACADORA DE CILdVAS. COM
PF-LÍCIILA ÍNTERNA PRÔTETÔRA
DE RAIOS ULTRAVIOLET,A.
RESIS'IÊNCIA A RUPTURA A1'É 2OO

KC,M, \'I]LCANZADA A QUENTE,
REFORÇADAS NOS PONTOS DE
MAIOR DESGASTE OU RUPTI,T.A
DA LONA, INCT-UI,\DO MONTAGEM
E DESMONTAGEM, (DIÁRIA), OBS:
Todâs âs despesâs relativàs ao Lransporte,
alimentação, estadia, opemção.
montagem, desmontagem será de
responsabilidade da empr€sa conlratâda.

SERVIÇO DIÀRI.\ r0 RS .124.00 RS 25.440,00

l3

LOCAÇÀO DE TENDA TIPO
PIRÀMIDE IOM X ]OM EM LONA
CALVANIZADA COR BRANCA.
ESTRUTLAA EM FERRO PINTADO
BRANCO. CALHAS EM TODA

SERVIÇO I)IAI{ IA 60 RS l.116.00 R$ 68.160,00

Avenida Presidente Vargas, o" 446, Cento, S Antônio dos Lopes - MA
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ÀUTUAçÃO
Nq P.ôc 132311 0001

F.ha /42t.ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAI,
CNPJ: 06.r72.72010001-r0

DF], SANTO A\-TÔNro t)

súto ân$do d6

&,,N
&

EXTENSÂO LATERAL. N,IONTAGEM
TNDIVIDUAL OU ACOPLADA.
MEDIDAST 3M (ALT). X 6M (PONTA
CENTRAL). COM MONTAGEM E
DESMONTAGEM. OBS: Todas as

dcspcsas rclativas ao transporte.
alimen(aÇâo. estadia, opeÍaçAo,
montagem, desmontagem será de
responsabilidade da empress conúatâda.

15

LOCAÇAO GRADE DE CONTENÇAO
EM AÇO OU ALUMÍNIO
CALVANIZADO MEDINDO ÊN]'RÉ
2.00 x 1.20. INCLUTNDO
TRANSPORTE. MONTAGEM E

DESMONTAGEM. OBS: Todas a§

despesas relativas ao tmnspoíte.
âlimentaçâo. estadia. operação.
úontagem, desmonlagem ser:i de
responsâbilidade da empresâ contraEda.

SERVIç'O UNIDADI] 1.500 R§ 37,r5 RS 55.725,00

t6

AGLiA VINERAI- - TIPO: COPo DE
200 VL; ÀPRESENTAÇÀO:
ACONDICIONADA EM COPOS
DESCARTÁVEIS DE 2OOML;
CARÀCTF,RÍSTICAS] POTÁVEL.
NÂTL'R-AI, SEM GÁS. CATXA COM
48 UNIDÀDES.

L'LORÁTfA CAIXA 500 RS 15.80 R§ 12.900.00

1',l

AGU.A. MINERAI. SE]!Í GAS. FARDO
COM 12 UNIDADES (GA,I{R,{fA) DE
5OO ML, A ROTLAAGEM DEVE
CONTER NO MÍNIMO AS
SEGUII\IES NFORMAÇÔES: PESO,
DATA DE PROCESSAMSNTO. DÂ-I'A
DE VAIIDADE DE NO MINIMO 06
MESES A PART1R DA ENTREGA DO
PRODUTO. NOME E/OU MARCA,
LOTE E INFORMAÇÔES
NUTRICIONAIS.

TLORAI'IA rjAI{Do 500 R5 t4,75 RS 7.375.00

20

LOCAÇÂO DE TRELIÇA. TICO CRID.
DE ALLMiNIO Q3O: DESCRIÇÀO|
TRELIÇA EM AILÀ,IINIO. OBS: Todas
as despesas relativas ao hansporte.
alimentaçào, estadia, operuçào.
montagem, desmontâgem será de

resDoDsabilidade da empresa contralada.

sERVrÇO RS 88.800.00

21

LOCAÇÀO DE PRATICAVEL EM
ALTMINIO TAMANHO 2 METROS
POR I METRO (TOTALTZANDO 2

METROS QUADRADOS). E ALTURA
AJUSTAVEL DE 30 CENTÍMENTROS
A I4O CENTMEIROS. COM
SER\'IÇO DE MONTAGEM E

DESMONTCEM, LOCAÇÃO POR
DúPJA.

sERVtÇO I]NIt)ADIr t40 R§ t14.30 RS 18.802.00

R$ 50.960.00

LOCAÇÃO DE I]XTINTOR PARA
EVENTO . EXTINTOR DE
INCÊNDIO, SENDO SUA CARGA
(co2. ÁcuA ou PÓ QUiMrco sECo)
COMPATIVEL COM OS ITENS EM
EXPÔSIÇÃO E CÔM OS MATERIAIS
UTILIZADOS PARA CONFECÇÀO
DO ESTANDE OU COMPO§IÇÀO DO
ESPAÇO- DO EVENTO, QUANDO
NECESSARIO. UNIDADE/DIARIA.

SERVI(IO
UNID./
DIÁRIA

560 R$ 9l,00

R$ r.65ó.185.00\'^L()R:

Avenida Prcsidcntc Vargas, n' 446, C , Santo Antônio dos Lopes - M^
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Secretaria Municipal de
Planejamento e Administraçáo

SISITE}ÍA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 07212024
PROCESSO ADMINI STRATIVO N9 132311.0001
PREGÀ0 PRESENCIAL Nc oor/2024
Pelo presente instrumênto, a SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E

ADMINISTRAÇÃO, por meio da Prefeitura Municipal
de Santo Antônio dos Lopes/MA, inscrita no Cadastro
Nâcional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o no
06.1'12.72U0A01-10, com sede à Avenida Presidente
Vargas, ns 446, Centro - Santo Antônio dos Lopes -
MA, nêste ato representada pêla Sra. Mada Lia Silva
e Silva, doravante d enom ina d a ORCÃO
GERENCIADOR, para atender as demandas das
Secretadas Municipais requisitantes, considerando o

DiáLrio OÊcial Eleffinico Edição n' 872024 Publicaçâo: 06 105 12024

PREGAO PRESENCIAL Np 001/2024, para
R-EGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado registrado na
Ata da Sessão Pública realizada entre os dias 25 e 26
de janeiro de 2024 que indica como vencedor a
EMPTeSa: HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE
PUBLICIDADE e a respectiva homologaçáo do
Processo Administrativo n0 132311-0001.
RE SOLVE:
Registrar os preços dos serviços propostos pela
empresa HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE
PUBLICIDADE, inscrita no CNPJ: ns
01.652.238/0001-64, localizada na Avenida Juscelino
Kubitschek, Nq 380, Centro, Lima Campos - MA,
representada pelo Sr. Hebel de Freitas Cavalcante,
portadora do RG: 048038782013-5 SSP/MA e o CPF:
790.758.943-ô8, nas quantidades estimadas, de
acordo com a classificação por ela alcançada, por
item, atendendo as condições previstas no
instrumento convocatório e as constantes desta Atâ
de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às
normas estabelecidas na Lei Federal na 8.666, de 21
de Junho de 1993, na Lei Complementar 12312006 e

alteraçôes posteriores e no Decreto Municipal nq
04212018 de 05 de fevereiro de 2018.
CúUSUTÁ PRIMEIBA - Do oBJETo
Parágrafo Primeiro - A presente Atâ tem por objeto o
Registro de preços para futura e eventual contratação
de pessoa(s) juridica(s) para prestação de serviços de
Iocação (incluindo montagem e desmontagem), de
estrutura de palco, iluminação, sonorização,
segurança, ornamentaçáo, apresentações
(contemplando a contratação de atrações musicais
regionais), e demais serviços necessários, para
realização de eventos de grande e médio porte, pelô
prazo de lz(doze), meses, de interesse de diversas
sêcretarias do município de Santo Antônio dos
Lopes/MA, especificados no Anexo II do Edital do
PREGÃO PRESENCIAL No oo1/2024, que passa a
fazer parte desta Ata, juntamente com a
documentação e proposta de preços apresentada pela
licitante vencedora, conforme consta nos autos do
Processo Administrativo ne 13231 1-0001.
Parágrafo Segundo - Este instrumento náo obriga a

Págira 1
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E(P§DIENTE
O Diário OÍicial do Município de Santo Antonlo dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N" 16 de 09 de Outubro
de 2017 l, exclusivame[te na Íorma elel.rónica, é

uma publicaçâo da AdBinistração Direta destê
Muaicípio.
ACERVO
As edições do Diitio Oôcial Eletrônico de Santo
Àntonio dos Lopes poderâo ser consultadas âtravés
da il1êrnet, por rtleio do seg:uhte endêreÇô:.
otrps://www.stoantoniodoslopes,mê.qov.br/diano
Para pesqúsa por qualquer terüo e utilúaÇão de
filtros, acesse
https://wwr'.stoantomodoslopes.ma. gov.br/diario.
As consultas, pesquisas ê download são de acesso
gratuito e indepeldette de qua.lquer cadastro.
ENTIDADE
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MA
CNPJ: 06.172.72010001-10, Prefeito Emansêl Lima
de ôlive-ira
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Prefêito Emanuel Lima de Oliveira
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Página 2 .,, . Diáúooficial Eletrónico Edição n' 87 nA24 Púlicação: 0610512024

contratação, nem mesmo nas quantidades indicâdas
no ANEXo ÚNICO deste documento, podendo o

oRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de

acordo com suas necessidades.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

Parágrrafo Único - A presente Ata terá validade de 12

(doze) meses, contados a partir de sua púlicaçã0.
CúUSUI..A TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste
instrumento caberá à SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, nos seus
aspectos operacionais, consoante o que o artigo 5q do
Decreto Municipal na 04212078, de 05 de fevereiro de
2018.
Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de
Preços poderá ser utilizada para aquisições do
respectivo objeto, por qualquer órgáo da
Administração Pública, Direta ou Indireta.
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS,
ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS
Parágrafo Único - Os preços registrados, as
especificações dos serviços, os quantitativos,
empresas beneficiárias e representante Iegal das
empresas, encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO
da Ata de Registro de Preços.
CúUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S)
DE EXECUÇÃO
Parágrafo Primeiro - A Contratada flca obrÍgada a
prestar serviços nos endereços contidos na Ordem de
Serviço emitida pelo Órgão Contratante.
Parágrafo Segundo - O prazo para o início da
execução dos serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão paúicipante, contados a partir
do recebimento da "Ordem de Serviços" ou "Nota de
Empenho", de acordo com o Termo de Referência -

Anexo II do Edital.
CLÁUSULA SEXTA - DAS CoND]ÇÔES DE
EXECUÇÃO
Parágrafo Único - A empresa detentora/consignatária
desta Ata de Registro de Preços será convocada a

firmar contratações de prestação de serviços,
observadas as condÍçôes fixadas neste instrumento,
no edital e legislação pertinente.
CúUSULA SÉTIMA - DA REVISÀo DE PREÇ0S
Parágrafo Primeiro - A Secretaria Municipal de
Planejamento e Administraçáo adotará a prática de
todos os atos nêcessários ao contmle e administraÇáo
da presente Ata, incluindo o acompanhamento
periódico dos preços praticados no mercado para os

sêrviços registrados, nas mesmas condições de
execução.
Parágrafo Segundo - Os preços registrados poderáo

ser revistos em decorrência de eventual redução do AUTUAÇÃo\
preços praticados no mercado ou de fato que eleve

custo dos serviços ou bens registrados, cabendo

Orgão Gerenciador promover as negociaçóes iun

. PROC..
Êl

aos fornecedores, observadas as disposiçôes contidas
no art. 65 da Lei na 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - Quando o preço registrado
tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o Órgão Gerenciador
convocará os fornecedores para negociarem a

redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.
Parágrafo Quarto - Os preços registrados que
sofrerem revisào, não ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença
percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vlgente no mercado à
época do regisuo.
Parágrafo Quinto - Caso o preço registrado seja
superior à média dos preços de mercado, o ÓnCÁO
GERENCIADOR solicitará ao prestador dos serviços,
mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adeguá-lo ao mercado.
CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE
REG]STRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Desde que devidamente
justificada a vantagem, a ata de registro de preços,
durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgáo ou entidade da administraçáo pública
que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgáo gerenciador.
Parágrafo Segundo - Os órgãos e entidades que náo
participaram do registro de preços, quando
desejarem fazer uso da ata de registro de preços,
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.
Parágrafo Terceiro - Caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de regisko de preços, observadas
as condições nela estúelecidas, optar pela aceitação
ou não da prestação dos serviços decorrente de
adesão, desde que não prejudique as obrigações
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas
com o órgão gerenciador e órgãos participantês.
Parágrafo Quarto - As aquisiçôes ou contratações
adicionais a que se referê este artigo não poderão
exceder, por órgáo ou entidade, a cem por cento dos
quantitaüvos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgáo
gerenciador e órgãos participantes, não podendo
alnda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado na ata de
rêgistro de preços para o órgáo gerenciador e órgáos
participantes, independentemente do número de
órgáos náo participantes que aderirem.

EfrHTE

Hffi
Prefeitura Municipôl de Sânto Antonio dos Lopes - MÁ, Av. Presidente vargâs, 446, Cenlro, Prêfeito Emanuel Lima de Oliveira
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CLAUSULA NONA - DO REGISTRO ADICIONAL DE
PRIÇOS
Parágrafo Primeiro - Após o encerramento da etapa
competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços
ao valor da propostâ do licitante vencedor;
Parágrafo Segundo - Para registrô adicional de
preços dos demais licitantes será exigido à análise
das documentações dê habilitação;
Parágrafo Terceiro - A apresentação de novas
propostas náo prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante vencedor;
Parágrafo Quarto " Além do preço do la (primeiro)
colocado, serão registrados preços de outros
fornecedores, desde que as ofertas sejam em valores
iguais ao do Iicitante vencedor;
Parágrafo Quinto - O registro a que se refere o
parágrafo terceiro, tem por objetivo o cadastro de
reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da
Ata de Registro de Preços, nas hipóteses preüstas no

afi. 11, §14 Decreto Municipal ne 042i2018, devendo
ser registrados obedecendo a ordem prevista no art.

- 11, § 2-o, do referido Decreto Municipal.
CúUSUTA DÉCIMA - Do CANCEIÁMENTO DA ATA
DE REGISTRO DE PREÇOS

Paráqrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de

Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pêlo
ORGÃO GERENCIAD0R, quando:
I - O Fornecedor náo cumprir as obrigações
constântes desta Ata de Registro de Preços;
II " Não retirar a nota de empenho ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela
Administraçã0, sêm justificatlva ac eitável;
III - Náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese deste se tornar superiôr àqueles praticados
no mercado,
IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do

caput do art. 87 da Lei Federal 8.666/1993.
V - Por razões de interesse público devidamente
demonstradas e justificadas petos ÔnGÃO1s)

- paRTICIPaNTE(s) ou pelo oRGÃo GERENCIADoR
ou por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior que prejudique o

cumprimento da ata.
Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do
preço registrado, o Prestador do Serviço será
comunicado formalmente, através de documento que

será juntado ao processo admiúshaüvo da presente

Atô, após sua ciência.
Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Prestador
do Serviço em dar ciência da decisão, a comunicaçáo
será feita através de publicação no Diário Oficial
El.etrônico do Município - e-DOM, considerando-se
cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Prestador do

Diário Oficial Eleffinico Edição ir' 87 nO24 ' Prúlicaião: 0610512024

Serviço para cancêlâmento dos preços registrados
poderá náo ser aceita pelo ORGÃO GERINCIADO
facultando-se à este, neste caso, a aplicação
penalidades cabíveis.
CLAUSULA ONZE - DA PUBLICAÇÃO

UTUAÇÀ0\
N" PROC

FII37I)
-&-,Parágrafo Único . o óRGÃo GERENCIADoR f

publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial
Eletrônico do Município - e.DOM, após sua
assinatum, nos termos da Legislação vigente.
CúUSUt-A DozE - DAS DISPoSIÇÔES FINA]S
Parágrafo Primeiro - Todas as alteraçóes que se

hzerem necessárias seráo registradas por intermédio
de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a
presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital do
PREGÃO PRESENCTAL N9 OO1/2024 e seus anexos e
as propostas das empresas registradas nesta Ata.
Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos

Iocais da entrega dos materiais caso em que a
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.
Parágrafo Quarto - Os casos omissos serâo resolvidos
de acordo com a Lei nq 8.666, de 21 de Junho de
1993, a Lei Complementar 12312006 e alteraçôes
posteriores, e o Decreto Municipal ne 042 de 05 de
fevereiro de 2018.
CúUSUT-A TPSZE - DO FORO
Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Santo
Antônio dos Lopes, Estado do Maranhão, com
renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento.
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes
assinam o presente, na presença de duas
testemunhas.
Santo Antônio dos Lopes - MA, 06 de maio de 2024.

MARTA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipai de Planejamento e Administração
Portaria nq 004/2021-GPSAL
Orgão Gerenciador
RÁIMUNDO NONATO ALVES PEREIRA

Secretário Municipal de Cultura
Portaria ne 015/2021-GPSAI
Órgão Participante
HÁDILIÁ DA SILVA CAMPOS BORGES

Sec. Mun. de Assist. Social, Juventude e Trúalho
Portaria na 007/2021-GPSAL
Órgão Participante
HEBEL DE FREITAS CAVAICANTE PUBLICIDADE
CNPJ: nq 01.652.238/0001-64
Rêprêsentante: Hebel de Freitas Cavalcante
Empresa Beneflciaria
MÀruA LIMA DA SILVA NERTS
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento

pÍêÍêitu.a Municipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. Pr€sidênte VaIgas, 446, Cenro, Prefeito Emanuel Lima de Oliveira
parô coÀsütar a veracidade da pubucação acesse https://www.stoaDtoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficiavl638
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Portaria nq 003/2023-GPSAL
Órgão Participante
RAIMUNDA SOUSA C. NASCIMENTO
Secretária Municipal de Educaçáo
Portaria Dq 008/2021-GPSAI
Órgão Participante

DIÂEITO, COI] SUPORTE PARÀ
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-.0}ET]loScEÁLIUa^'coM
2.20lr' DE ÁLrrJ+ CO "SOÁ0

ANEXO UNICO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N,
0L2 t2024 tPM-SALtMA
PREGÁO PRESENCIAL N.A OOII2O2+

PROCESSO ADM]NISTRATryO N.9 132311.OOO 1

VIGÊNCI,A: 12 (DOZE) MESES
Este documento integra a Ata de Regisúo de Preços
ra. 012120241PM-SAL/MA, celebrada perante a

SECRETARIA MUNICIPAL DE PI.A,NEJAMENTO E

ADMINISTPÁÇÂO e a Empresa que üver seus preços
registrados, em face à realizaçáo e homologação do
Pregão Presencial No 001/2024.
OBJETO: Registro de preÇos para futura e eventual
contrataçâo de pessoa(s) jurídica(s) para prestação
de serviços de locação (incluindo montagem e

desmontagem), de estrutura de palco, iluminação,
sonorização, segurança, ornamentaçào,
apresentações (contemplando a contrataçáo de
atraçôes musicais regionais), e demais serviços
necessários, para realização de eventos de grande e

médio porte, pelo prazo de 12 (doze) meses, de
interesse de diversas secretarias do municipio de
Santo Antônio dos Lopes,nvlA.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICúRA.

EM'iE5À I]ÉBEL OE FREÍÂs CAVALCAN'T.
PUELrCr0Á04

[{saRtçÀo EsÍaouar:
124416t49

C{Pl: 0r.652.23S/0001.6.!
ÍELEf Oí{!: (99) 9320.L0000
98204,0001

E[DEiEço: Awnidâ ]us.elno x,birsctek. ND

380, Centm, Llmê Càmp6 - MÀ E-M ll: iêb.lsoíOhotmà l.coh

REPÀCSEl|lÂtrÍl tEGÀL: Hê5êlde ÊÍêitàs

QUADRO 2 - PRODUTOS FORNECIDOS

Err r.LunlRro NÉalDo1r
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rÂÂ6ucÂ €x cÀDÁ úDo D0
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PO GL-]ARDÀ CORPO, E OJE

C!MPÊÂ TODAs Â5 NOÂMAs

DÉ ÂLiURA E 02 MEIROS DÊ

SaGUÂÁXçÀ 034 _odó5 6

responsãbil dade dà empresa

lTEir DES(RlçÁO

LE COBER:oPOR TONÀ CO'{

6,00r,,r DF PROf !riDr0Âoa,

LL,UR {lo E sorof,lzÀçÁo
)€ ÀcoRDo coM 0 TÀl,lÂt'tHo

ltDtcÁoo PtL0 Munlc160.

Ep.ish lidade da empresa

15
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l0!E ExEcúIE PEN 0ÂlvÉ)i /
01.NOÍESOOX: / 06. CAIXÁ§

FREOUÊÀCIÀ UITE ÂiiÁY D€ 2

FÀIÁNIT5 DÉ 10' OU 1?'+

SltMPfR5 pÂÂÁ Â SUtPfNiÁ0
DO S|STEiíA / 02 - TOiÂE5

DÉ 10' OI] 12' + DfiIVER DE
No Íi'J$.lo 2'cor.r GUtÂ DE

ECE5S]DÁDF5 r0 srsrEríÀ
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Código ideÀtiÊcadoÍr
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Secretaria Municipal de Assistência
Socia!, Juventude e Trabalho

EXTRATO DE CONTRATO N.A 20240470
a) Processo Administrativo n.0 082311-0001 b)
Espécie: Contrato Administrativo n.a 20240410.
Firmado em 30 de abril de 2024 entre Prefeitura
Municipal de Santo Antôniô dos Lopes, CNPJ n.a
06.772.72010001-10, através da Secretaria Municipal
de Assistência Social, Juventude e Trabalho e a
empresa HEBEL DE FREITAS CAVALCANTE
PUBLÍCIDADE, inscrita no C.N.P.J sob o n.e
01.652.238/0001-64. c) Objeto: fornecimerto de
Ianches e água mineral, de interesse de diversas
secretarias do municipio de Santo Antônio dos
Lopes/MA, conforme especificaçôes descritas no
Termo de Referência, Anexo I do edital da licitação
na modalidade Pregão, sob o n" 010/2023. d)
Fundamento Legal: Leis n.a 10.520/2002 e n.a
8.666/1993. e) Modalidade Licitatória: Pregão
Presencial. f) VÍgência: até o dia 31 de dezembro de
2024. g) Valor Total: R$ 178.650,00 (cento e setenta
e oito mil e seiscentos e cinquenta reais). h) Dotaçào
Orçamentária: 09; 09.01; 09.02; 08; 244; 0137; 2.048;
2.058; 3.3.90.32.00; 3.3.90.30.00; 1500000000;
1660000000; i) Signatários: pela Conkatante, Hadilla
da Silva Campos Borges, Secretária Municipal de
Assistência Social, Juventude e Trabalho, e pela
Contratâda, Hebel de Freitas Cavalcante,
representante legal.

Código identiEÉdori
82êdeoc8dfê670fi 8d8a360c8453b6226ê833a le3993bê99f8cd596&5d30badd7
342e6íe87ed7â326ceabd3bl6Êcec7957a654dê0da2}aegdeo027a.cdodc3
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